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Liberdade 
sindical

Positiva: Cada trabalhador tem a faculdade 
de optar por se sindicalizar
(art.º 444, n.º 1, do CT)

Negativa: Uma vez sindicalizado, pode
pedir a extinção da relação estabelecida
(art.º 444, n.º 6, do CT)

Traduz-se na atribuição aos trabalhadores 
da possibilidade de organizar a estrutura e o 
modo de funcionamento interno, bem como 
a estratégia a adotar externamente
(v.g., associar-se internacionalmente)

Coletiva

Individual

Figura 3.6 – As duas dimensões da liberdade sindical empresarial

lock out

do direito ao lock out

. 
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  É positiva sempre que o empregador pretenda aderir ou tornar ‑se associado de uma confede‑
ração; 

  Será negativa em caso de refluxo ou de saída dessa mesma confederação. 

Em termos jurídicos, estas faculdades empresariais estão previstas no art.º 444, n.os 3 e 6, respetiva‑
mente (Figura 3.6).
 

 
 
     
 

 
 
 
 
 
 
 
       
 
 
 
 

 
 
     
 
 
 
 

Liberdade 
sindical

Positiva: Liberdade de o empregador aderir 
a uma associação de empregadores
(art.º 444, n.º 3, do CT)

Negativa: Faculdade de o empregador se 
desfiliar
(ver art.º 444, n.º 6, do CT)

Faculdade de os empregadores ou empresá‑
rios organizarem a sua estrutura, modo de 
funcionamento e representatividade

Coletiva

Individual

Figura 3.6 – As duas dimensões da liberdade sindical empresarial

A liberdade sindical dos empregadores também pode manifestar uma natureza coletiva. Neste caso, 
traduzir ‑se ‑á na garantia, que lhes assiste, de poderem constituir uma organização de entidades em‑
pregadoras do mesmo setor de atividade (federações), ou de base distrital (união), de acordo com 
o art.º 440, n.º 2. Pode ainda consistir na liberdade de se filiarem numa determinada confederação 
empresarial, numa confederação europeia ou até mundial. Os empregadores gozam ainda do direito 
de autorregulamentação da própria associação empresarial (art.º 445) e do direito à contratação co‑
letiva, ou seja, de negociar e de celebrar com os sindicatos, uma das modalidades de convenções de 
convenções coletivas de trabalho nos termos do art.º 443, n.º 1, alínea a).
A única limitação que existe para uma entidade empregadora é a faculdade de, intencionalmente, 
impedir a prestação de trabalho do coletivo de trabalhadores, sem haver qualquer outra explicação 
que não seja o intuito de os prejudicar ou retaliar por práticas laborais precedentes. Esta espécie de 
“direito à greve empresarial”, conhecido por lock out, é expressamente proibida pela Constituição 
(art.º 57, n.º 4) e pela lei (art.º 554 do CT), por motivos que parecem legítimos. A admissibilidade 
do direito ao lock out, isto é, a recusa parcial ou global aos trabalhadores de acederem aos seus ins‑
trumentos e locais de trabalho, poderia ser uma forma de impedir o livre exercício à greve por parte 
dos trabalhadores, que é um direito essencial da parte tradicionalmente considerada como a mais 
vulnerável da relação laboral. 
Em segundo lugar, referimos a autonomia e a independência dos empregadores relativamente ao 
Estado, partidos políticos, instituições religiosas ou de qualquer outra natureza, que o legislador 
pretendeu enfatizar, proibindo o recíproco financiamento ou qualquer espécie de ingerência (art.º 
446, n.º 2). Tratou ‑se, no fundo, de introduzir nesta matéria o mesmo princípio que constava já da 
Lei Sindical de 1975257. 

257 Faz‑se referência ao art.º 446 n.º 2 que remete para o art.º 405 n.º 1 do CT.
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